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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES.

PROJETO DE LEI N" 031/2018.

PXÕn o c u_M E íT[0_;
PPocPoGERAL:a.^g)^
NÚÍviERO próprio;.

DATA PROTOCOLO-yAC ^

DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

Art. 1° - Fica denominada como Rua "DOMINGOS TROCATE MOREIRA", a Rua Projetada n°274, que

se encontra com a Av. Leopoldino Smarzaro, na localidade do Bairro São Lucas, no Município de

Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Art. T- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemimi/ES, 15 de Fevereiro de 2018.

/ALLACE^ARVILA FERNANDES
VEREADOR -PP

SPãsAo

aprovado

HNAiNMI^lDADf

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim, ainda não possuem nomeclatura

oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam ser "construídas"

para atender a população local. Assim, abertas as novas para que não sofram prejuízos de identificação,

usualmente, são classificadas como "ruas projetadas", acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova

rua de um mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (1,11,111 e assim por diante).

Apresentamos este Projeto de Lei denominando a Rua "DOMINGOS TROCATE MOREIRA" para

homenagiar o Sr. Domingos por ser um homem o qual serviu a comunidade com louvor , primeiro

morador da rua no bairro São lucas.

Cachoeiro de Itapemirm/ES, 15 de Fevereiro de 2018.

WA .ACE MARVILA FEIÍNANDES

VEREADOR - PP

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

Art. 1° - Fica denominada como Rua "DOMINGOS TROCATE MOREIRA", a Rua Projetada n°274, que

se encontra com a Av. Leopoldino Smarzaro, na localidade do Bairro São Lucas, no Município de

Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Art. 2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirm/ES, 15 de Fevereiro de 2018.
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VEREADOR -PP
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JUSTIFICATIVA

Diversas ruas de bairros do município de Cachoeiro de Itapemirim, ainda não possuem nomeclatura

oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas ruas precisam ser "construídas"

para atender a população local. Assim, abertas as novas para que não sofiam prejuízos de identificação,

usualmente, são classificadas como "mas projetadas", acrescentando-se ao prévio nome, para cada nova

ma de um mesmo bairro, a contagem em algarismos romanos (I, II, III e assim por diante).

Apresentamos este Projeto de Lei denominando a Rua "DOMINGOS TROCATE MOREIRA" para

homenagiar o Sr. Domingos por ser um homem o qual serviu a comunidade com louvor , primeiro

morador da ma no bairro São lucas.

Cachoeiro de Itapemirm/ES, 15 de Fevereiro de 2018.

WAÍ^LACE M/(RVILA FERN^DES

VEREADOR -PP

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmGÍ.es.gov.br
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 04/2017

INICIATIVA: Vereador Wallace Marvila Fernandes

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Wallace Marvila Fernandes, "denomina via pública
no Município de Cachoeíro de Itapemirim-ES".

2. O objetivo da presente propositura é denominar "como Rua 'DOMINGOS TROCATE MOREIRA' a
Rua Projetada que se encontra na Av. Leopoldino Smarzaro, na locabdade do Bairro São Lucas, no
Município de Cacboeiro de Itapemirim-ES" (art. 1° do PL).

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta não atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5.445,
de 02 de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, 111 determinam o seguinte:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros
do Município, serão observados os seguintes requisitos:
(...)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo
logradouro e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao
Cadastro Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da
Fazenda, no intuito de certificar-se de que o nome apresentado
não é denominador de nenhum outro logradouro e/ou bairro.
(...)

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeíro de Itapemirim - Espírito

Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 l



UXJ,

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Mi

Art. 4° As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:
(...)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da
municipcdidade sobre a regularização do logradouro a ser
denominado e do bairro onde ele se situa, bem como a descrição
da sua localização em relação ao entorno, indicando para cada
caso, as vias adjacentes situadas nas extremidades.
(...)

Não foi apresentada nenhuma informação de consulta ao Cadastro Imobiliário.

5. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vícios e, portanto, opinamos pelo envio
da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro deHh;apemiriniTESJ21, deievereiro de 2018.

PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

OF/PLG N9. qq\1,3o^^ DATA: c2.rS|Q^íian\y

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao Que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria{s):

P. LEI NS. A PL NS. P. RESOL. NS. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

00^119

1

Qt

TiO a l

Oo^flv?

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada{s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 42 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n° 04/2018

INICIATIVA: Vereador Wallace Marvila Fernandes

RELATOR: Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -

ES".

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, eis que foi apresentado a planta de localização de logradouro,

bem como, a certidão de óbito do Sr. Domingos Trocate Moreira, atendendo aos requisitos constantes na Lei

Municipal n° 5.445, de 02 de julho de 2003, sanando o vício apontado no parecer da douta Procuradoria

Legislativa.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comiss^s, 16 de maio de 2018.

HIGNER M/.NSyR - PresildWe
Renata Sabra Baião/Flório Nas(^jme\i^-jS.uplente

ALEXANDRE VALDO MAITÁN^- Membro
AIlan Albert Lour^iço Ferrelira - Suplente

PAUL ALMEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-maíí: cmci@cmci.es.gov.br
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1 - A via que se pretende nomear (Rua Projetada) Seqüencial 10346,
não possui denominação oficial até a presente data.

2- O logradouro que se pretende denominar (Seq.10346), inicia-se
na Avn.Leopoldina Smarzaro (Lei2320/1983), sendo seu termino
sem saída.

3- O nome proposto para denominação" DomingosTrocate
Moreira",não é denominador de nenhum logradouro neste município,
caso se encaixe, no que diz o Art.3° da lei 5445/2003,
poderá ser usado para denominar logradouro.

4- O logradouro esta localizado no Bairro Boa Esperança.

"wço*

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ST / GQ / COORDENAÇÃO DE GEOPROCESSAMENTO

Requerente;
Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Edson Alves Machado
Gerenda da GG:

CRISnNAALACRINO MACH^^l^^
Coordenadora de Geoprocessamefl^-

abrSc^im?Protocolo:

6305-2018
Datai

19mi2018
Data da Impressão:
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N". n2^Alc3r>\y DATA; /dZoJg

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: BRÁZ ZAGOTTO

Senhor Vereador,

Em cümpriihento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimei
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa paraparecef a(s) seguinte(s) materia(s):

P.LEIN". VETOAPLN". P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PRC

ist-J

s

RECURSO N°. EMENDAS ALOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VEN

•s

•  «

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS P
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 4^
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBF
matéria NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA POD
DESIGNAR RELATOR AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS».

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim--'E^fr
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer ao Proieto de Lei n^. 004/2018

INICIATIVA: Projeto de Lei 004/2018 - Iniciativa Vereador Walíaee Marvila Fernades

RELATOR: Vereador Alexon Soares Cipriano

RELATÓRIO

Trata-se do Parecer sobre o Projeto de Lei 004/2018, que denomina Logradouro Público no
Município de Cachoeiro de Itapemirim, como Rua "Domingos Trocate Moreira", a Rua Projetada,
que inicia - se na Avenida Leopoldina Smarzaro e tem seu término sem saída, no Bairro São Lucas,

ne^éT^qriipíiiio^de Cachoeiro d .

VÓToSóól^ ■
Voto péío encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto çorn o relator, ;

DÉCISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 30 de Junho de 2018.

BRAZ ZAGOTTO - Presidente

Alexandre/úidreza Macedo-Suplente

ALEXON SOARES dPRIANO - Relator
Paulo sWlo deJ^elda - Suplente

RENATA SABRA BAIÃO FIORIO NASCIMENTO - Membro

"Feliz a naçSo cujo Deus ê o Senhor"

; Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rnail: cmGÍ@Gmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO <
I  '■OfhAS

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES Jl/JÍi
ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON SOARES CIPRIANO

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA K
BRÁS ZAGOTTO K
DÁRIO SILVEIRA FILHO

DELÃNDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISONVALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINl X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N9 Qt] 1)11 í
REQUERIMENTO N9

DATA: C3 / C() / XCl^

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR.

SALA DAS SESSÕES ÜM

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /

OBS:

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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